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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 2º(SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº. 0208/2025. / PE 

Nº. 0117/2024. / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

12500.15049/2026. 

 

SÚMULA DO 2º(SEGUNDO) TERMO DE APOSTILAMENTO 

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº. 0208/2025. / PE 

Nº. 0117/2024, TENDO COMO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO A EMPRESA MURILO BORGES DA SILVA - 

ME, PARA TROCA DE MARCA DO PRODUTO DOS ITENS 7 

E 12, NA FORMA ABAIXO. (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.15049/2026). 
  

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

26.981.455/0001-29, localizada à Avenida da Paz nº 900 – Bairro: 

Jaraguá - Maceió/AL – CEP Nº. 57.022-050, neste ato representada 

pela Diretora-Presidente, Senhora MEIRY SOARES 

PORCIÚNCULA, doravante denominado ÓRGÃO 

GERENCIADOR, resolve modificar unilateralmente a Ata de 

Registro de Preços acima citada, nos termos das cláusulas abaixo: 

  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1.O objeto do presente 2º Termo de Apostilamento é a troca de 

marca dos itens nº 7 e 12, da ARP nº. 0208/2025, conforme 

especificações: 

  

ITENS 7 e 12 - MODELO DO ITEM REGISTRADO: 

MONITOR OFFICE 24" TCN CONTA COM TELA EM LED 

FULL HD, FLAT, com tempo de resposta de 5ms, frequência de 

60Hz e conexões HDMI, VGA, conforme características e 

especificações técnicas informadas na Ficha Técnica do produto, 

anexada aos autos; 

  

ITENS 7 e 12 - MODELO DO ITEM SUGERIDO: MONITOR 

LED” – PIO23 – POWER INFORMÁTICA, conforme 

características e especificações técnicas informadas na Ficha Técnica 

do produto (anexada); 

  

2.CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO  
2.1.O presente Apostilamento tem fundamento no Art. 136, da Lei nº. 

14.133/2021 e Processo Administrativo n°. 12500.15049/2026. 

  

3.CLAÚSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
3.1.Permanecem inalteradas as demais cláusulas previstas na Ata de 

Registro de Preços nº. 0208/2025. 

  

Maceió/AL, 12 de Março de 2026. 

  

ANA CRISTINA DE AZEVEDO BARREIROS SILVA 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Mat. nº. 980055-7  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2DD180BB 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO DE Nº. 0167/2022. – PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 12700.52148/2025. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, PRIMEIRA INFÂNCIA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR – SEMDES e a BRAZAS CARNES E 

ALIMENTOS DISTRIBUIDORA LTDA, com o CNPJ nº 

46.831.893/0001-18. 

  

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento 

a alteração da rubrica orçamentária prevista na CLÁUSULA 

OITAVA do Contrato nº. 0167/2022, passando as despesas 

decorrentes da execução a correr por conta dos recursos específicos 

consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, classificados da seguinte maneira: 

  
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recurso 

14.002.08.245.0006.2246.09 - 

OFERTAR ACOLHIMENTO 

INSTITUCIONAL PARA 

CRIANÇAS, ADOLESCENTES E 

JOVENS EM SITUAÇÃO DE 

VUNERABILIDADE 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.6.60.000315 - COMPONENTE - 

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 

CRIANÇA/ADOLESCENTE 

14.002.08.245.0006.2231.09 - 

OFERTAR SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

À POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

RUA 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.6.60.000314 - COMPONENTE - 

PISO DE ALTA COMPLEXIDADE II 

- POP DE RUA - SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO PARA ADULTOS E 

FAMÍLIAS 

14.002.08.245.0006.2214.09 - 

IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA MULHERES EM SITUAÇÃO 

DE VIOLÊNCIA 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.7.20.000000 - TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA 

EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E 

GÁS NATURAL 

14.0002.14.306.0008.4521.09 – 

PROMOVER O ACESSO À 

ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL E 

SUSTENTÁVEL COM ENFOQUE 

INTERSETORIAL 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.7.20.000000 - TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA 

EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E 

GÁS NATURAL 

14.002.08.245 0006.2219.09 - 

GERENCIAR O CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO 

PARA POPULAÇÃO EM 

SITUAÇÃO DE RUACENTRO POP 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

2.6.60.000309 - COMPONENTE - 

PISO FIXO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE - CENTRO POP - 

RUA 

14.002.08.245.0006.2227.09 - 

OFERTAR SERVIÇO DE 

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

PARA IDOSOS 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.7.20.000000 - TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA 

EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E 

GÁS NATURAL 

14.002.08.245.0006.2290.09 - 

IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE 

PROTEÇÃO EM SITUAÇÃO DE 

CALAMIDADES PÚBLICAS E 

EMERGÊNCIA 

33.90.30.07 – 

MATERIAL DE 

CONSUMO 

1.7.20.000000 - TRANSFERÊNCIAS 

DA UNIÃO REFERENTES ÀS 

PARTICIPAÇÕES NA 

EXPLORAÇÃO DO PETRÓLEO E 

GÁS NATURAL 

  

DA VINCULAÇÃO: Este Termo de Apostilamento vincula-se ao 

Processo Administrativo nº. 12700.52148.2025, que gerou o 

apostilamento e fundamentação jurídica no art. 65, § 8º da Lei nº. 

8.666/1993. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e 

condições do Contrato nº. 0167/2022 não alteradas por este 

instrumento. 

  

DATA DA CELEBRAÇÃO: 11 de Março de 2026. 

  

Maceió/AL, 12 de Março de 2026. 

  

PÂMELA CORREIA MOURA BRITO 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº 974282-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:480E9C4D 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO TERMO DE COLABORAÇÃO DE Nº. 004/2026. / 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6500.144104/2025). 

 

DAS PARTES: A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DE MACEIÓ – SEMED e o INSTITUTO DE GESTÃO 

EDUCACIONAL E VALORIZAÇÃO DO ENSINO – IGEVE, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 28.413.401/0001-92. 

  

DO OBJETO: Por meio da presente parceria, a OSC, em regime de 

mútua cooperação com o Município de Maceió (SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED/CMEI/RP PARQUE 

PETROPÓLIS), contribuirá para a consecução de finalidades de 

interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades 

educacionais na área da Educação Infantil, para o atendimento 

gratuito de crianças 0 (zero) a 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses de 

idade, no período de 5 (cinco) dias por semana, de segunda a sexta-

feira, com carga horária mínima diária de 10 (dez) horas, sendo que os 


